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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2024 
 

TIPO: Registro de Preços; Menor Preço Por Item. PROPOSTAS: até às 08h00min do 
dia 08/04/2024. DISPUTA: 09/04/2024 às 09h00min, horário de Brasília. OBJETO: 
Registro de Preços para futura contratação de pessoa física ou jurídica para 
prestação serviços no Transporte Escolar, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.   LOCAL DA DISPUTA E EDITAL: 
www.bll.org.br. Maiores informações pelo telefone (73) 3285-2170/2126/2205 no 
setor de licitações com o pregoeiro. 

 
Potiraguá/BA,  22 de Março de 2024. 

 
 

James Barbosa Galvão 
Pregoeiro 
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TERMO ADITIVO Nº 05, AO CONTRATO Nº 060/2021, VINCULADO AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021. 
 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE POTIRAGUÁ-BA, com endereço à Praça Getúlio Vargas, nº 210, Centro, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ sob nº 13.752.191/0001-90, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Sr. Jorge Porto Cheles, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa MARIA DO CARMO DOS SANTOS BRITO ME, inscrita no CNPJ sob nº 
05.025.380/0001-32, estabelecida à Praça Mário Batista, nº 218, Centro, Camacan/BA, neste ato, representada pelo Sr. Jovelino 
Antônio Brito Júnior, brasileiro, casado, empresário, portador de RG nº 00.797.460-47 SSP/BA e CPF nº 064.501.645-49, residente 
à Rua Sumaré, nº 111, Centro, Camacan/BA. CONSIDERANDO que a Administração Pública não pode furtar-se da promoção e a 
manutenção dos serviços públicos essenciais; CONSIDERANDO que a Administração Municipal constatou a existência do 
processo licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 011/2021, tendo como objeto, a contratação de empresa do ramo para 
fornecimento, instalação, manutenção e operacionalização de equipamentos de áudio, tipo rádio de poste, nas qualidades 
e quantificações contidas em edital,  cujo respectivo edital e contrato admitem o aditivo contratual; CONSIDERANDO que os 
serviços prestados são de natureza continuada; CONSIDERANDO que os preços apresentados são equivalentes aos preços 
praticados em mercado; CONSIDERANDO que os serviços apresentados pela contratada atendem com excelência ao interesse 
público; CONSIDERANDO que a realização de novo processo geraria novos dispêndios e também transtornos devido a 
necessidade de nova tramitação; CONSIDERANDO que a lei orçamentária vigente prevê na sua dotação a despesa referente ao 
aditivo contratual; CONSIDERANDO que o aditamento pretendido decorre  do acréscimo no limite de até  25% do objeto contratual, 
para atender a finalidade pública; CONSIDERANDO que a Lei Federal nº. 14.133/21, aplicável ao caso em exame, prevê em seu 
Art. 125 a possibilidade de alteração contratual, via aditamento, para melhores condições à administração pública; 
CONSIDERANDO que pode afirmar, portanto, com segurança, que em face da presença dos pressupostos fáticos e da expressa 
previsão legal, é plenamente viável o aditamento. Resolvem acrescentar o quantitativo, no limite de até 25%, ao objeto do contrato 
nº 060/2021.  Fundamento Legal na forma prevista na Lei Federal n° 14.133/21, Art. 125.     
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Fica acrescentado o percentual no limite de até 25% ao objeto do contrato nº 060/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O valor do presente aditamento limita-se a R$ 800,00 (Oitocentos Reais), valor total, cujo pagamento será efetuado em 08 (oito) 
parcelas mensais de R$ 100,00 (Cem Mil Reais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
O presente termo aditivo passa a valer a partir da data de sua assinatura ficando atrelado à vigência de seu contrato original.  
 
CLÁUSULA QUARTA: DA LEGALIDADE DO ADITAMENTO 
As alterações aqui elencadas necessárias ao fiel cumprimento objeto deste aditamento, tem efetivamente amparo legal na forma e 
condições do Artigo 125 da Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, no que couber. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO - Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições anteriormente avençadas, 
não alteradas pelo presente Termo Aditivo.  
 
E por acharem, de comum e perfeito acordo, lavram o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença 
de 02 (duas) testemunhas, para que produza os legais e jurídicos efeitos, devendo este instrumento ser anexado ao Contrato 
Originário. 
 
GABINETE DO PREFEITO DE POTIRAGUÁ - BAHIA em, 14 de Março de 2024. 
  
______________________________________ 
 MUNICÍPIO DE POTIRAGUÁ 
Jorge Porto Cheles – Prefeito 
 CONTRATANTE 
 

___________________________________________________ 
MARIA DO CARMO DOS SANTOS BRITO ME  
CNPJ nº 05.025.380/0001-32 
CONTRATADA      

 TESTEMUNHAS: 
 
1._______________________________________________________ 
RG: 

2.______________________________________________________ 
RG: 
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TERMO ADITIVO Nº 07, AO CONTRATO Nº 130/2022, VINCULADO AO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 047/2022. 
 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE POTIRAGUÁ-BA, com endereço à Praça Getúlio Vargas, nº 210, Centro, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ sob nº 13.752.191/0001-90, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Sr. Jorge Porto Cheles, doravante 
denominado CONTRATANTE, e o Sr. ADRIANO JESUS DA SILVA, pessoa física, inscrito no CPF sob nº 003.380.825-22, RG Nº 
979583608 SSP/BA, residente à Rua Antônio José de Souza, 101, Alto da Colina, Potiraguá/BA; CONSIDERANDO que a 
Administração Pública não pode furtar-se da promoção e a manutenção dos serviços públicos essenciais; CONSIDERANDO que a 
Administração Municipal constatou a existência do processo licitatório na modalidade Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 
047/2022, tendo como objeto, a contratação de pessoa física ou jurídica para serviços de manutenção de móveis, utensílios,  
equipamentos e  eletrodomésticos na forma do Edital,  cujo respectivo edital e contrato admitem o aditivo contratual; 
CONSIDERANDO que os serviços prestados são de natureza continuada; CONSIDERANDO que os preços apresentados são 
equivalentes aos preços praticados em mercado; CONSIDERANDO que os serviços apresentados pela contratada atendem com 
excelência ao interesse público; CONSIDERANDO que a realização de novo processo geraria novos dispêndios e também 
transtornos devido a necessidade de nova tramitação; CONSIDERANDO que a lei orçamentária vigente prevê na sua dotação a 
despesa referente ao aditivo contratual; CONSIDERANDO que o aditamento pretendido decorre da extensão de prazo para  
atender a finalidade pública; CONSIDERANDO que a Lei Federal n. 14.133/21, aplicável ao caso em exame, prevê em seus arts. 
107 e 132, a possibilidade de alteração contratual, via aditamento, para melhores condições à administração pública; 
CONSIDERANDO que pode afirmar, portanto, com segurança, que em face da presença dos pressupostos fáticos e da expressa 
previsão legal, é plenamente viável o aditamento. Resolvem ADITAR a prorrogação do prazo mediante as seguintes cláusulas e 
condições ora estabelecidas.  Fundamento Legal na forma prevista na Lei Federal n° 14.133/21, Art.107 e 132.      
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Fica prorrogado o prazo do contrato nº 130/2022 referente ao Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 047/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O valor do presente aditamento limita-se a R$ 45.200,00 (Quarenta e Cinco Mil e Duzentos Reais).  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
O presente termo aditivo passa a valer a partir da data de sua assinatura até 31 de Dezembro de 2024. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DA LEGALIDADE DO ADITAMENTO 
As alterações aqui elencadas necessárias ao fiel cumprimento objeto deste aditamento, tem efetivamente amparo legal na forma e 
condições da Lei Federal n° 14.133/21, Art.107 e 132 e suas alterações, no que couber. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO - Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições anteriormente avençadas, 
não alteradas pelo presente Termo Aditivo.  
 
E por acharem, de comum e perfeito acordo, lavram o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença 
de 02 (duas) testemunhas, para que produza os legais e jurídicos efeitos, devendo este instrumento ser anexado ao Contrato 
Originário. 
 
GABINETE DO PREFEITO DE POTIRAGUÁ - BAHIA em, 25 de Março de 2024. 
 
______________________________________ 
 MUNICÍPIO DE POTIRAGUÁ 
Jorge Porto Cheles – Prefeito 
 CONTRATANTE 
 

___________________________________________________ 
ADRIANO JESUS DA SILVA  
CPF nº 003.380.825-22 
CONTRATADA      

 TESTEMUNHAS: 
 
1._______________________________________________________ 
 
RG: 

2.______________________________________________________ 
 
RG: 
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